
O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão 

em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade do ato: I – exercer as 

atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal nº 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta Lei, decidindo quanto à 

aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias, entre 

outras atribuições a cargo do órgão, e zelando para sua execução imediata e 

eficácia plena; II – definir metas e estratégias de ação institucional, no plano 

coletivo, assim como protocolos de atendimento a serem observados por todos 

os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e 

adolescentes; III – organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus 

membros e servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; IV – opinar, por 

solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre matéria 

relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem como sobre outras de interesse 

institucional; V – organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar; VI – propor 

ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços auxiliares, e 

solicitar providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais; 

VII – participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária 

anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de cargos e 

serviços auxiliares; VIII – eleger o Coordenador administrativo do Conselho 

Tutelar; IX – destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso 

de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do 

cargo, assegurada ampla defesa; X – elaborar e modificar o regimento interno 

do Conselho Tutelar, encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o 

envio de propostas de alteração; XI – publicar o regimento interno do Conselho 

Tutelar em Diário Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede 

do órgão, bem como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público. XII – 

encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos 

Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da 

Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício 

de suas atribuições, bem como as demandas e deficiências na implementação 



das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas 

providências necessárias para solucionar os problemas existentes. 


